
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

AFETAÇÃO DE TEMA 
 

Macapá/AP, 31 de maio de 2022. 
 
Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo 
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o Plenário Virtual 
– RG, do Supremo Tribunal Federal – STF, reconheceu a existência de Repercussão Geral da 
questão constitucional suscitada, AFETANDO o Recurso Extraordinário nº 1.326.541 / SP, em 
27/05/2022, tendo como tema a seguinte QUESTÃO: 

“Adoção do piso nacional estipulado pela Lei federal 11.738/2008 como base para o 
vencimento inicial da carreira do magistério da Educação Básica estadual, com reflexos 
nos demais níveis, faixas e classes da carreira escalonada.” 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 18, 37, X e 
XIII, e 169, § 1º, I e II, da Constituição Federal, a constitucionalidade da decisão judicial que 
concedeu a equiparação do salário-base do professor da educação básica do Estado de São 
Paulo ao piso nacional da categoria, estabelecido pela Lei 11.738/2008, com incidência 
escalonada nas diversas faixas, níveis e classes.” 

Tal questão foi cadastrada como TEMA Nº 1218, na base de dados do STF. 

 

A título de colaboração e uniformização de rotinas e procedimentos no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Amapá, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes informações nos processos 
sobrestados: 
 
Assunto 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ 
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) / Servidor Público 
Civil (10219) / Sistema Remuneratório e Benefícios (10288) / Piso salarial (10312) 

 
Movimento (Magistrado) 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ Complemento 
Suspensão ou Sobrestamento (25) 
    Recurso Extraordinário com Repercussão Geral (265) 

TEMA 1218 (STF) 

 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

